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EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE AJSUTE N°113/2017 
1- ESPÉCIE: Doc. n°025/2018-3° Termo Aditivo ao Termo de Ajuste n° 
113/2017, celebrado entre O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE CEDRO - CE; II - OBJETO: Pror-
rogar por 180 (cento e oitenta) dias, a partir do dia 30 de abril de 2018, com 
término em 26 de outubro de 2018,0 Termo de Ajuste n° 113/2017, que tem 
por objeto a aquisição de 01 (Orna) Ambulância para atender a população do 
Município de Cedro/CE; III - DA ATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e 
condições do termo ora aditado, continuarão sem alterações e em pleno vigor, 
devendo este Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; 
IV - DATA E ASSINANTES: 03104/2018 - Lilian Alves Arnorim Beltrão e 
Francisco Nilson Alves Diniz. 

Maria de Fátima Nepornuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *5* *5* 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 023912018 

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA R.R DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS LTDA-ME. OBJETO: Aquisição de material de consumo (Água 
Mineral), para o Centro de Referência Nacional em Dermatologia Sanitária 
Dona Libânia-CDERM/SESA, por parte da CONTRATANTE à CONTRA-
TADA, com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico n° 
000612017-Ata de Registro de Preço n°0051201 7-SEPLAG, que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. PARÁGRAFO 
ÚNICO - A CONTRATADA fornecerá o ITEM 01, conforme descrição e 
quantitativo contido no contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão 
Eletrônico n° 0006/2017-Ata de Registro de Preço n° 005/201 7-SEPLAG, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n°8.666/1993 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 06 (Seis) rr.cscs, 
contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 8.753,28 (OITO 
MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2420037410.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30 - FAE. DATA DA 
ASSINATURA: 28/03/2018 SIGNATÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti 
Carlos e Ricardo Alexandre Silva. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*5* *5* *5* 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 0287/2018 

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA LIMPLAST COMÉRCIO DE 
EMBALAGENS, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS DE LIMPEZA EIRE- 
LI-ME. OBJETO: Aquisição de material de consumo/lirnpeza(sabonete), de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital e na proposta da contratada. A Contratada fornecerá 
os itens ao contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
20171517, e seus anexos, os preceitos do direitj público, e a Lei Federal n° 
8.66611993, com suas alterações, e ainda, outras leis especiais ncessárma ao 
cumprimento de seu objeto FORO: '!ortaleza/CE. VIGÊNCIA: 12(Doze) 
meses, contados a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 61.180,00 
(Sessenta e Um Mil, Cento e Oitenta Reais) pagos em Parcelas Mensais 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07066.24200204.10.302.057.22424.03.339 
03000.2.91.00.1.30 - FAE. DATA DA ASSINATURA: 15/03/2018 SIGNA- 
TÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e Leandro Guimarães Bizerril. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*5* 5*5 5*5 

EXTRATO DE CONVÊNIO N°008/2018 
CONVENENTES: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE IGUATU - CE. OBJETO: O apoio 
financeiro objetivando a realização de procedimentos médicos hospitalares 
para os usuários do Sistema Único de Saúde no município de tguatu/CE, 
em conformidade com o Plano de Trabalho, parte integrante deste termo 
independente de transcrição FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
n° 8.666/93, na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar 
Estadual n° 119/2012, alterada pela LC 12212013, no Decreto n'31.406, de 
29101/2014, alterado pelo Decreto n°31.46812014, no Decreto 31.621/2014 
e demais legislação aplicável FORO: Fortaleza/CE VIGÊNCIA: 10 (dez) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura VALOR: R$ 1.000.004.10 

(um milhão, quatro reais e dez centavos), sendo R$ 950.000,00 (novecentos e 
cinquenta mil reais) oriundos do Tesouro do Estado e tendo como contrapartida 
do município a quantia de R$ 50.004, 10 (cinquenta mil, quatro reais e dez 
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200024.10.302.057.31086.0 
2.33404 1. 10 100.0 DATA DA ASSINATURA: 02/04/2018 SIGNATÁRIOS 

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e Ednaldo de Lavor Couras. 
Maria de Fátima Ncpomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*5* *5* *5* 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N 10112018 
POLI.R/TIANGIJÁ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: 
A a definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE 
junto ao CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, 
assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desen-
volvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica 
Regional de Tianguá, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará, para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no forta-
lecimento do Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada 
- PROEXMAES, na Microrregião de Saúde de Tianguá, e, na manutenção 
das demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos 
do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei Municipal de VIÇOSA DO 
CEARÁ No. 538/2009 e respectivo Estatuto do Consórcio Público de Saúde 
da ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8° da Lei Federal n° 
11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n°6.017/07, 
de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Viçosa do Ceará No. 538/2009 
Ratiricadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto 
do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI; no Contrato Programa 
No. 02/2018 entre as partes, bem como nos demais normativos pertinentes 
à matéria; FORO: Comarca de Viçosa do Ceará/CE; VIGÊNCIA: inicia na 
data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CONSÓRCIO e da 
POLICLÍNICA-R referente ao Exercício de 2018, em estrita observância 
a legislação orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca 
superior as dotações que o suportam; VALOR GLOBAL: R$ 396.319,41 
(Trezentos e noventa e seis mil, trezentos e dezenove reais e quarenta e um 
centavos), em 9 (nove) parcelas mensais iguais de R$ 44.035,49 (Quarenta 
e quatro mil, trinta e cinco reais, quarenta e nove centavos); DATA DA 
ASSINATURA: 10/0412018; SIGNATÁRIOS: José Firmino de Arruda e 
Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*5* 5*5 *5* 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°01/2018 
CEO.RJIBIAPABA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ: CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: 
A a definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE 
junto ao CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas. 
assegurando ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desen-
volvidas pelo consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa 
No. 01/2018 pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão do 
Centro de Especialidades Odontológicas Antenor Isaías de Andrade - CEO 
Ubajara. Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, 
para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do 
Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada - PROEX MÃES, 
na Microrregião de Saúde de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades 
de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Inten-
ções ratificado pela Lei Municipal de VIÇOSA DO CEARÁ No. 53812009 
e respectivo Estatuto do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8° da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de 
abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n°6.017/07. de 17 de janeiro 
de 2007; na Lei Municipal de Viçosa do Ceará No. 538/2009 Ratificadora 
do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; no Contrato Programa No. 01/2018 
entre as partes, bem como nos demais normativos pertinentes à matéria; 
FORO:Comamca de Viçosa do Ceará/CE; VIGÊNCIA: Inicia na data de sua 
assinatura, pala ocorrer com despesas do CEO-R 1BIAPABA do Exercício 
de 2018, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de 
cada ente cnnorciado e nunca superior as dotações que o suportam; VALOR 
GLOBAL: RS. 76.755,55 (Setenta e seis mil, setecentos e cinquenta e cinco 
rea:s, cinquenta  cinco centavos), em 9 (nove) parcelas mensais iguais de R$. 
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8.528,39 (Oito mil, quinhentos e vinte e oito reais, trinta e nove centavos); 

DATA DA ASSINATURA: 10/0412018; SIGNATÁRIOS: José Fimiino de 

Arruda e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** *** 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0112018 
CEO.R/IBIAPABA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE; CONTRATADO: 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 

definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 

CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 

ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 

consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 01/2018 

pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de 

Especialidades Odontológicas Antenor Isaias de Andrade - CEO Ubajara, 

Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para o desen-

volvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de 

Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na Microrregiào de Saúde 

de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 

Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 

Lei Municipal de Tianguá No. 54212009 e respectivo Estatuto do Consórcio 

Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 

8° da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do 

Decreto Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de 

Tiangui No. 54212009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio 

Público; no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; no 

Contrato Programa No. 01/2018 já firmado entre as partes, bem como nos 

demais normativos pertinentes à matéria; FORO: Comarca de TianguálCE; 

VIGÊNCIA: Inicia na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do 

CEO-R IBIAPABA do Exercício de 201 0,em estrita observância a legislação 

orçamentária e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dota-

ções que o suportam; VALOR GLOBAL: R$. 278.464,31 (Duzentos e Setenta 

e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos), em 

9 (nove) parcelas iguais de R$. 30.940,48 (Trinta mil, novecentos e quarenta 

reais, quarenta e oito centavos); DATA DA ASSINATURA: 10104/2018; 

SIGNATÁRIOS: LUIZ MENEZES DE LIMA e RENÊ DE ALMEIDA 

VASCONCELOS. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** *5* 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0112018 
CEO.R/LIMOEIRO DO NORTE 

CONTRATANTE:M(JNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE; CONTRA-

TADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN. OBJETO:a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, 

nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com 

as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pela Entidade de 

acordo com o definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência 

do Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de Especialidades Odon-

tológicas CEO/REGIONAL de Limoeiro do Norte- Dr. João Eduardo Neto. 

Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, bem como a 

manutenção das demais atividades de funcionamento da Entidade, nos termos 

do Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO 

DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN; FORO: Comarca de LIMOEIRO 

DO NORTE; VIGÊNCIA: inicia na data de sua assinatura, com término em 

31 de dezembro de 2018. VALOR:R$ 168.658,10 (cento e sessenta e oito mil, 

seiscentos e cinquenta e oito reais e dez centavos) obrigando-se repassar em 

lO (dez) parcelas mensais iguais de R$ 16.865,81 (dezesseis mil, oitocentos e 

sessenta e cinco reais e oitenta e um centavos); DATA DA ASSINATURA: 05 

de março de 2018 SIGNATÁRIOS: RILDSON RABELO VASCONCELOS 

E JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO. 

Maria de Fátima Ncpomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*5* *5* *5* 
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0212018 

POLI.RJTIANGUÁ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIANGUÁ - CE; CONTRATADO: 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A a 

definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 

CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 

ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 

consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 02/2018 

pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica 

Regional de Tianguá, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado 

do Ceará, para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortale-

cimento do Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na 

Microrregião de Saúde de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de 

funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções 

ratificado pela Lei Municipal de Tianguá No. 542/2009 e respectivo Estatuto 

do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI: FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Art.8° da Lei Federal n° 11.107/05. de 6 de abril de 2005, e art. 

13 e ss. do Decreto Federal n° 6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei 

Municipal de Tianguá No. 542/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções 

do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibia-

paba-CPSI; no Contrato Programa No. 02/2018 já firmado entre as partes, 

bem como nos demais normativos pertinentes â matéria; FORO: Comarca de 

Tianguá/CE; VIGÊNCIA: Inicia na data de sua assinatura, para ocorrer com 

despesas do CONSÓRCIO e da POLICLÍNICA-R referente ao Exercício de 

2018, em estrita observância a legislação orçamentária e financeira de cada 

ente consorciado e nunca superior as dotações que o suportam; VALOR 

GLOBAL: R$ 1.056.826,00 (Um milhão, cinquenta e seis mil, oitocentos 

e vinte e seis reais), em 9 (nove) parcelas mensais iguais de R$ 117.425,11 

(Cento e dezessete mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e onze centavos); 

DATA DA ASSINATURA: 10/04/2018; SIGNATÁRIOS: Luiz Menezes de 

Lima e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*5* *5* *5* 
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0212018 

POLI.R/LIMOEIRO DO NORTE 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE-CE; 

CONTRATADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICROR- 

REGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN. OBJETO: a definição das 

regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRA- 

TADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer 

com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pela Entidade 

de acordo com o definido no Contrato de Programa, inclusive a transfe- 

rência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica Regional Judite 

Chaves Saraiva de Limoeiro do Norte. Unidade integrante da Secretaria da 

Saúde do Estado do Ceará, bem como a manutenção das demais atividades 

de funcionamento da Entidade, nos termos do Estatuto do CONSÓRCIO 

PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÀO DE LIMOEIRO DO NORTE 

- CPSMLN; FORO: Comarca de LIMOEIRO DO NORTE; VIGÊNCIA: 

inicia na data de sua assinatura, com término cm 31 de dezembro de 2018. 

VALOR:R$ 500.351,30 (quinhentos mil, trezentos e cinquenta e um reais e 

trinta centavos) obrigando-se repassarem lO (dez) parcelas mensais iguais de 

R$ 50.035,13 (cinquenta mil, trinta e cinco reais e treze centavos); DATA DA 

ASSINATURA: 05 de março de 2018 SIGNATÁRIOS: RILDSON RABELO 

VASCONCELOS E JOSÉ ABNER NOGUEIRA DIÓGENES PINHEIRO. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*5* *** *5* 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N"0312018 
STPE/LIMOEIRO DO NORTE 

CONTRATANTE:MIJNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE; CONTRA-

TADO: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN. OBJETO: a definição das regras e 

critérios de participação do CONTRATANTE junto ao CONTRATADO, 

nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando concorrer com 

as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pela entidade de 

acordo com o definido no Contrato de Programa, inclusive a transferência do 

Contratante ao Contratado da gestão do Sistema de Transporte de Pacientes 

Eletivos - STPE, nos termos do Contrato de Programa respectivo celebrado 

com o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

LIMOEIRO DO NORTE - CPSMLN; FORO: Comarca de LIMOEIRO DO 

NORTE; VIGÊNCIA: inicia na data de sua assinatura, com término em 31 de 

dezembro de 2018. VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), dividido 

em 12 (doze), parcelas mensais de R$ 3.000,00 (cinco mil, cento e doze 

reais); DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 2018 SIGNATÁRIOS: 

RILDSON RABELO VASCONCELOS E JOSÉ ABNER NOGUEIRA 

DIÓGENES PINHEIRO. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*** *5* *5* 
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F8C°C120081 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 035412018 

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA HALEX ISTAR INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA S.A. OBJETO: Aquisição de medicamentos, visando 
atender a necessidade de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos na Dispensa de 
Licitação - o" 061/2018, que passa a fazer parte integrante deste ilistrunlento, 
independentemente de transcrição. PARÁGRAFO UNICO - A CONTRA- 
TADA fornecerá os itens: 39 e 89, conforme descrição e quantitativo contido 
no contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação - o" 
061/2018, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 
8.666/1993, com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGENCIA: 03 (três) meses, 
contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 99.000,00 (noventa 
e nove mil reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMEN- 
TÁRIA: SRU: 8412-24200804.10.302.057.31116.03.33903000.1.10.00.0.40, 
8411-24200804.10.302.057.31116.01.33903000.1.10.0().0.40, 8413- 
24200804.10.302.057.31116.11.33903000.1.10.00.0.40: HGCC 
7034-24200194.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 7032- 
24200194.10.302.057.22424.03.33903000.l.Ol.00.1.30; HGF: 
6999-24200184.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 6997- 
24200184.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30; HIAS: 
7066-24200204.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 
7064-24200204.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30; HM: 
7111-24200214.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 7109- 
24200214.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30; HSJ: 7136- 
24200224.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30; HSMM: 
7151-24200234.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30; HGPM: 
8360-24200794.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 8359-
24200794.10.302.057.22424.0è33903000. 1.01.00.0.30. DATA DA ASSI-
NATURA: 02/04/2018 SIGNATÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
e Regiane Carvalho da Silva. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *t* *** 
EXTRATO DE CONTRATO 

N° DO DOCUMENTO 036212018 
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: SOCIEDADE CEARENSE DE GINE-
COLOGIA E OBSTETRICIA—SOCEGO. OBJETO: Prestação de serviço de 
gerenciamento e execução do Programa nascer no Ceará, incluindo a quâi-
ficação multiprofissional nos três níveis de atenção na assistência pré-natal, 
parto, puerpério e cuidados com o recém-nascido, nas macrorregiôes sertão 
central, cariri, norte e litoral leste, por um pefíodo de 12 meses.. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do Art. 25, combinado com o art. 13, da Lei 
n'8.666/1993 e suas alterações fORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: Mediante 
a sua assinatura e se estenderápor 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 
R$ 4.151.120,00 quatro milhões cento e cinquenta e um mil, cento e vinte 
reais pagos em Parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 24200 
024.10.302.057.18138.04.449039. 1. 10.00.0. DATA DA ASSINATURA: 
02/04/2018 SIGNATÁRIOS: MARCOS ANTÔNIO GADELHA MATA e 
JADER ROSAS CARVALHO 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** *** 
EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N10112018 

CEOJ/UBAJARA 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAPINA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 
definição das regras e Critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 01/20! 8 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de 
Especialidades Odontológicas Antenor Isaias de Andrade - CEO Ubajara. 
Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para o desen-
volvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de 
Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na Microrregião de Saúde 
de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Ibiapina No. 443/2009 e respectivo Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8° 
da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto 
Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Ibiapina 
No. 443/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público: 
no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI: no Contrato 
Programa No. 01/2018 já firmado entre as partes, bem corno nos demais 
normativos pertinentes à matéria; FORO: IbiapinalCE; VIGÊNCIA: Inicia 
na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CEO-R IBIAPABA 

do EXERCÍCIO 2018; VALOR GLOBAL: Rã 100.904,48 (Cem mil, nove-
centos e quatro reais, quarenta e oito centavos), em 9 (nove) parcelas iguais 
de Rã 11.211,61 (Onze mil, duzentos e onze reais, sessenta e um centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 28/03/2018; SIGNATÁRIOS: Antônio Leandro 
Gomes Linhares e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°01/2018 
CEO.R/UBAJARA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBAJARA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI: OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 01/2018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de 
Fsr,ecialidades Odontológicas Antenor Isaías de Andrade - CEO Ubajara, 
Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para o desen-
volvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de 
Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na Microrregião de Saúde 
de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Ubajara No. 84612009 e respectivo Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Art. 8° 
da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto 
Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Ubajara 
No. 846/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; 
no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Tbiapaba-CPSI; no Contrato 
Programa No. 01/2018 já firmado entre as partes, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria; FORO: Ubajara/CE: VIGÊNCIA: Inicia 
na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CEO-R IBIAPABA 
do EXERCÍCIO 2018; VALOR GLOBAL: Rã 166.637,69 (Cento e sessenta 
e seis mil, seiscentos e trinta e sete reais, sessenta e noventa centavos), cio 
9 (nove) Parcelas iguais de Rã 18.515,30 (Dezoito mil, quinhentos e quinze 
Reais, trinta centavos); DATA DA ASSINATURA: 28/03/2018; SIGNA-
TÁRIOS: Mina Eugénia H. Aguiar Vieira e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N 10212018 
POLI.R/T1ANGUÁ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAPINA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA .- CPSI; OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 02/2018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica 
Regional de Tianguá, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará, para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortale-
cimento do Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na 
MicrotTcgião de Saúde de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de 
funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções 
ratificado pela Lei Municipal de Tbiapina No. 443/2009 e respectivo Estatuto 
do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 8' da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e aia. 13 e 
as. do Decreto Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal 
de Ibiapina No. 443/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Público; no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI; no 
Contrato Programa No. 02/2018 já firmado entre as partes, bem como nos 
demais normativos pertinentes à matéria; FORO: lbiapinalCE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data de sua assinatura, pala ocorrer com despesas do CONSORCIO 
e da POLICLINICA-R referente ao Exercício de 2018; VALOR GLOBAL: 
Rã 273.457,84 (Duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e oitenta e quatro centavos), em 9 (nove) parcelas iguais de RS 
30.384,20 (trinta mil, trezentos e oitenta e quatro reais, vinte centavos); DATA 
DA ASSINATURA: 28/03/2018; SIGNATÁRIOS: Antônio Leandro Gomes 
Linhares e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°02/2018 
POLI.R/TIANGUÁ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBAJARA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI: OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 02/2018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica 
Regional de Tianguá, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado 



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO X N°089 1 FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2018  

FSC 

MISTO 

• 	1 

FSC c1250a1 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 047812018 

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA BUNKER COMERCIAL 
LTDA. OBJETO: Aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares, para 
a Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, que assegura a implantação dos 
serviços de saúde no estado do Ceará, de acordo com as especificações e quan-
titativos previstos no Anexo 1— Termo de Referência do Edital e na proposta 
da CONTRATADA. CLAUSULA UNICA: A CONTRATADA fornecerá 
os item 2, conforme descritivo e quantitativo contido no contrato. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 125312016. Ata de Registro de 
Preços n° 07612018 e seus Anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal n° 8.66611993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGENCIA: 
12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 
25.780,00 (vinte e cinco mil, setecentos e oitenta reais) pagos cm parcelas 
mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 24200014.10.302.057.18237.! O. 
449052.10100.0. DATA DA ASSINATURA: 2310412018 SIGNATÁRIOS: 
Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e Paulo Roberto Secamillio Busato. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

saí ias **s 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0112018 
CEO.R/UBAJARA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 01/2018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de 
Especialidades Odontológicas Antenor Isaias de Andrade - CEO Ubajara, 
Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para o desen-
volvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de 
Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na Microrregiâo de Saúde 
de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela Lei 
Municipal de Camaubal No. 08212009, e respectivo Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8° 
da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto 
Federal n°6.017/07. de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Camaubal 
No. 08212009 Ratiticadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público: 
no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI; no Contrato 
Programa No. 01/2018 já firmado entre as partes, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria; FORO: Camaubal/CE; VIGÊNCIA: Inicia 
na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CEO-R IBIAPABA 
do Exercício de 2018; VALOR GLOBAL: R$ 63.528,74 (Sessenta e três 
mil, quinhentos e vinte e oito reais e setenta e quatro centavos) em 9 (nove) 
parcelas iguais de R$ 7.058,75 (Sete mil, cinquenta e oito reais, setenta e 
cinco centavos); DATA DA ASSINATURA: 28/03/2018; SIGNATÁRIOS: 
Antônio Ademir Barroso Martins e Renê de Almeida Vasconcelos; 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

saí ais asa 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0212018 
POLI.RITIANGUÁ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARNAUBAL - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA EBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 0212018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica 
Regional de Tianguá, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará, para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortale-
cimento do Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na 
Microrregião de Saúde de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de 
funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções 
ratificado pela Lei Municipal de CARNAUBAL No. 082, de lo de março de 
2009 e respectivo Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8° da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de 
abril de 2005, e art. 13 e as. do Decreto Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 
2007; na Lei Municipal de CARNAUBAL No. 082, de lO de março de 2009 
Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto 
do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI; no Contrato Programa 
No. 02/2018 já firmado entre as partes, bem como nos demais normativos 
pertinentes à matéria; FORO: Carnaubal/CE; VIGÊNCIA: Inicia na data de 
sua assinatura, para ocorrer com despesas do CEO-R IBIAPABA do Exercício 
de 2018; VALOR GLOBAL: R$ 253.144,08 (Duzentos e cinquenta e três 
mil, cento e quarenta e quatro reais e oito centavos), cm 9 (nove) parcelas 
mensais iguais de R$ 28.127,12 (Vinte e oito mil, cento evinte e sete reais, 
e doze centavos); DATADA ASSINATURA: 28/0312018; SIGNATÁRIOS: 
Antônio Ademir Barroso Martins e Renê de Almeida Vasconcelos; 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*55 *5* 5*5 

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO N°17612018 - COMPRA 
CENTRALIZADA - AFE 

- Doe. N°176/2018 - Termo de Acordo, celebrado entre a Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará e o MUNICI PIO DE ALCANTARAS - CE; II - OBJETO: 
O repasse de recursos financeiros, por parte do Município, para a aquisição 
centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente destinação ao 
Município, conforme Resoluções da CIBICE N°22612017, e de acordo com 
os elencos definidos e responsabilidade de programação de cada gestor, dado 
em conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora Bipartite - CIR, 
visando a Assistência Farmacêutica Básica do município, cabendo também 
à instância municipal a complementaçào dos medicamentos necessários ao 
pleno atendimento das necessidades dos usuários do SUS no município. III 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resoluções CIBICE N°226/2017 e demais 
cláusulas do Termo de Acordo; IV - VALOR: Contrapartida Municipal no 
valor mensal de R$ 2.847.75 (dois mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos) e a contrapartida Federal no valor mensal de R$ 
5.296,81 (Cinco mil, duzentos e noventa e seis reais e oitenta e um centavos); 
V - VIGÊNCIA: iniciando em 21/0112018 com vigência até 20101/2019; VI 
- DATA DE ASSINATURA: 03/05/2018; VII SIGNATÁRIOS: Henrique 
Jorge Javi de Sousa e Joaquim Freire Carvalho. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

555 *** 55* 

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO N°17712018 - COMPRA 
CENTRALIZADA - APS 

- Doe. N°177/2018 - Termo de Acordo, celebrado entre o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado e o MUNICÍPIO DE ALCANTARAS 
- CE; 11-OBJETO: O repasse de recursos financeiros, por parte do Município, 
para a aquisição centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente 
destinação ao Município, conforme Resoluções da CIB/CE N22512017, e 
de acordo com os elencos definidos e responsabilidade de programação de 
cada gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão Inter-
gestora Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica na Atenção 
Secundária em Saúde do município, cabendo também à instância municipal 
a complementação dos medicamentos necessários ao pleno atendimento das 
necessidades dos usuários do SUS no município, III - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resoluções da CIS/CE N°225/2017 e demais cláusulas do Termo 
de Acordo; IV - VALOR: Contrapartida Municipal no valor mensal de R$ 
1.898,50 (um mil. Oitocentos C noventa e oito reais e cinquenta centavos); 
V-VIGÊNCIA: Iniciando em 21/01/2018 com vigência até 20/0112019; 
VI-DATA DE ASSINATURA: 03105/2018; VII - SIGNATARIOS: Henrique 
Jorge Javi de Sousa e Joaquim Freire Carvalho. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

5*5 *5* *5* 

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO N97812018 - COMPRA 
CENTRALIZADA - AFB 

- Doe. N°178/2018 - Termo de Acordo, celebrado entre a Secretaria da Saúde 
do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE CARIRÉ - CE: II - OBJETO: O 
repasse de recursos financeiros, por parte do Município, para a aquisição 
centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente destinação ao 
Município, conforme Resoluções da C1B/CE N°22612017, e de acordo com 
os elencos definidos e responsabilidade de programação de cada gestor, dado 
em conformidade com a pactuação na Comissão Intergestora Bipartite - CIB, 
visando a Assistência Farmacêutica Básica do município, cabendo também 
à instância municipal a complementaçio dos medicamentos necessários ao 
pleno atendimento das necessidades dos usuários do SUS no município. III 
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resoluções CIS/CE N°226/2017 e demais 
cláusulas do Termo de Acordo; IV - VALOR: Contrapartida Municipal no 
valor mensal de R$ 4.783,00 (quatro mil, setecentos e oitenta e três reais) e 
a contrapartida Federal no valor mensal de R$ 8.896,38 (oito mil, oitocentos 
e noventa e seis reais e trinta e oito centavos); V - VIGÊNCIA: iniciando em 
21/01/2018 com vigência até 20/01/2019; VI - DATA DE ASSINATURA: 
03/05/2018; VII - SIGNATÁRIOS: Henrique Jorge Javi de Sousa e ELMO 
ROBERTO BELCHIOR AGUIAR. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*5* 55* *5* 

EXTRATO DE TERMO DE ACORDO N°179/2018 - COMPRA 
CENTRALIZADA - AFS 

- Doe. N°179/2018 - Termo de Acordo, celebrado entre o Estado do Ceará, 
através da Secretaria da Saúde do Estado e o MUNICIPIO DE CARIRE - 
CE; 11-OBJETO: O repasse de recursos financeiros, por parte do Município, 
para a aquisição centralizada dos medicamentos pelo Estado e correspondente 
destinação ao Município, conforme Resoluções da CIB/CE N»225/2017, e 
de acordo com os elencos definidos e responsabilidade de programação de 
cada gestor, dado em conformidade com a pactuação na Comissão Inter- 
gestora Bipartite - CIB, visando a Assistência Farmacêutica na Atenção 
Secundária em Saúde do município, cabendo também à instância municipal 
a complementação dos medicamentos necessários ao pleno atendimento das 
necessidades dos usuários do SUS no município; III - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Resoluções da CIS/CE N°225/2017 e demais cláusulas do Termo 
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EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 0354/2018 

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: EMPRESA HALEX ISTAR INDUSTRIA 

FARMACÊUTICA S.A. OBJETO: Aquisição de medicamentos, visando 
atender a necessidade de abastecimento das Unidades de Saúde do Estado, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos na Dispensa de 
Licitação - n° 06112018, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição. PARÁGRAFO UNICO - A CONTRA- 
TADA fornecerá os itens: 39 e 89, conforme descrição e quantitativo contido 

no contrato. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação - o" 
061/2018, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 
8.66611993, com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 03 (três) meses, 
contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 99.000,00 (noventa 
e nove mil reais) pagos em parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMEN- 
TÁRIA: SRU: 8412-24200804.10.302.057.31116.03.33903000.1.10.00.0.40, 
8411-24200804.10.302.057.31116.01.33903000.1.10.00.0.40, 8413- 
24200804.10.302.057.311 16.11.33903000.1.10.00.0.40; HGCC: 

7034-24200194.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 7032- 
24200194.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.1.30; HGF: 

6999-24200184.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 6997- 
24200184.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30; HIAS: 
7066-24200204.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30. 
7064-24200204.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30; HM: 
7111-24200214.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 7109- 
24200214.10.302.057.22424.03.33903000.1.01.00.0.30; HSJ: 7136- 
24200224.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30; HSMM: 
7151-24200234.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30; HGPM: 

8360-24200794.10.302.057.22424.03.33903000.2.91.00.1.30, 8359-
24200794.1 0.302.057.22424.0033903000. 1.01.00.0.30. DATA DA ASSI-
NATURA: 02/04/2018 SIGNATÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 

e Regiane Carvalho da Silva. 
Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURIDICA 

*** *** *** 

EXTRATO DE CONTRATO 
N° DO DOCUMENTO 036212018 

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará CONTRATADA: SOCIEDADE CEARENSE DE GINE- 

COLOGIA E OBSTETRÍCIA—SOCEGO. OBJETO: Prestação de serviço de 
gerenciamento e execução do Programa nascer no Ceará, incluindo a quali- 

ficação multiprofissional nos três níveis de atenção na assistência pré-natal, 

parto, puerpério e cuidados com o recém-nascido, nas nlacrorregiões sertão 
central, cariri, norte e litoral leste, por um período de 12 meses.. FUNDA- 

MENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do Art. 25, combinado com o art. 13, da Lei 
o" 8.666/1993 e suas alterações FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: Mediante o 
a sua assinatura e se estenderá'por 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: 
R$ 4.151.120,00 quatro milhões cento e cinquenta e um mil, cento e vinte 
reais pagos em Parcelas mensais DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 24200 
024.10.302.057.18138.04.449039.1.10.00.0. DATA DA ASSINATURA: 

02/04/2018 SIGNATÁRIOS: MARCOS ANTÔNIO GADELHA MATA e 
JADER ROSAS CARVALHO 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** ** 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0112018 
CEOJVUBAJARA 

CONTRATANTE: MUNICÍPR5 DE IBIAPINA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 01/2018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de 

Especialidades Odontológicas Antenor Isaias de Andrade -. CEO Ubajara, 
Unidade integrante da Secretaria da Saúd. do Estado do Ceará, para o desen-

volvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de 
Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na Microrregiâo de Saúde 
de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Ibiapina No. 443/2009 e respectivo Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8° 
da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto 

Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Ibiapina 
No. 443/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; 

no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI, no Contrato 

Programa No. 01/2018 já firmado entre as partes, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria; FORO: IbiapinalCE; VIGÊNCIA: Inicia 
na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CEO-R IBIAPABA 

do EXERCÍCIO 2018; VALOR GLOBAL: R$ 100.904,48 (Cem mil, nove-
centos e quatro reais, quarenta e oito centavos), em 9 (nove) parcelas iguais 
de R$ 11.21 1,61 (Onze mil, duzentos e onze reais, sessenta e um centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 28103/2018; SIGNATÁRIOS: António Leandro 
Gomes Linhares e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** *** 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0112018 
CEO.R/UBAJ ARA 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBAJARA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 01/2018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão do Centro de 
Especialidades Odontológicas Anterior Isaias de Andradc - CEO Ubajara, 
Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, para o desen-
volvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de 
Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na Microrregião de Saúde 
de Tiangui, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do 
Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções ratificado pela 
Lei Municipal de Ubajara No. 84612009 e respectivo Estatuto do Consórcio 
Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 8° 
da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto 
Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal de Ubajara 
No. 846/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; 
no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI; no Contrato 
Programa No. 01/2018 já firmado entre as partes, bem como nos demais 
normativos pertinentes à matéria; FORO: Ubajara/CE; VIGÊNCIA: Inicia 
na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CEO-R IBIAPABA 
do EXERCÍCIO 2018; VALOR GLOBAL: R$ 166.637,69 (Cento e sessenta 
e seis mil, seiscentos c trinta e sete reais, sessenta e noventa centavos), em 
9 (nove) parcelas iguais de Rã 18.515,30 (Dezoito mil, quinhentos e quinze 
Reais, trinta centavos); DATA DA ASSINATURA: 28/0312018; SIGNA-
TÁRIOS: Mina Eugénia H. Aguiar Vieira e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Ncpomuccno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** *** 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N 10212018 
POLI.R/TIANG UÁ 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIAPINA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 

definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 02/2018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica 
Regional de Tianguá, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado 
do Ceará, para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortale-
cimento do Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na 
MicrolTegião de Saúde de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de 
funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções 
ratificado pela Lei Municipal de Ibispina No. 443/2009 e respectivo Estatuto 
do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇAO 
LEGAL: Art. 8° da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e 
as. do Decreto Federal n°6.017107, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal 
de Ibiapina No. 443/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Público; no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; no 
Contrato Programa No. 02/2018 já firmado entre as partes, bem como nos 
demais normativos pertinentes à matéria; FORO: Ibiapina/CE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CONSORCIO 
e da POLICLÍNICA-R referente ao Exercício de 2018; VALOR GLOBAL: 
Rã 273.457,84 (Duzentos e setenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e 
sete reais e oitenta e quatro centavos), cm 9 (nove) parcelas iguais de RS 
30.384,20 (trinta mil, trezentos e oitenta e quatro reais, vinte centavos); DATA 
DA ASSINATURA: 28/03/2018; SIGNATÁRIOS: Antônio Leandro Gomes 
Linhares e Renê de Almeida Vasconcelos. 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 
COORDENADORA JURÍDICA 

*** *** *** 

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO N°0212018 
POLI.RJTIANGUÁ 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE UBAJARA - CE; CONTRATADO: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI; OBJETO: A 
definição das regras e critérios de participação do CONTRATANTE junto ao 
CONTRATADO, nos repasses de obrigações financeiras rateadas, assegurando 
ocorrer com as despesas de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo 
consórcio de acordo com o definido no Contrato de Programa No. 0212018 
pela transferência do Contratante ao Contratado, da gestão da Policlínica 
Regional de Tianguá, Unidade integrante da Secretaria da Saúde do Estado 
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do Ceará, para o desenvolvimento das ações e serviços de saúde no fortalecimento do Programa de Expansão e Melhoria da Atenção Especializada, na 
Microrregiào de Saúde de Tianguá, e, na manutenção das demais atividades de funcionamento do Consórcio Público, nos termos do Protocolo de Intenções 
ratificado pela Lei Municipal de Ubajara No. 84612009 e respectivo Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 8° da Lei Federal n° 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal n°6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Municipal 

de Llbajara No. 846/2009 Ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio Público; no Estatuto do Consórcio Público de Saúde da Ibiapaba-CPSI; 
no Contrato Programa No. 0212018 já firmado entre as partes, bem como nos demais normativos pertinentes à matéria; FORO: Ubajara/CE; VIGÊNCIA: 
Inicia na data de sua assinatura, para ocorrer com despesas do CONSÓRCIO e da POLICLÍNICA-R referente ao Exercício de 2018; VALOR GLOBAL: 
R$ 492.935,28 (Quatrocentos e noventa e dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e Vinte e oito centavos), em 9 (nove) parcelas iguais de R$ 54.770,59 
(Cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta reais, cinquenta e nove centavos); DATA DA ASSINATURA: 28/03/2018; SIGNATARIOS: Mina Eugénia 

H. Aguiar Vieira e Renê de Almeida Vasconcelos. 
Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURIDICA 

*5* *5* *5* 

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE N°00312018 
1 - Doe. N'003/2018 - O Estado do Ceará, através da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará e o MUNICÍPIO DE CAPISTRANO - CE; II - OBJETO: 
Transferência de recursos financeiros ao Beneficiário visando a aquisição de 01 (uma) unidade móvel de saúde para o Município de Capistrano/CE, em confor-
midade com Plano de Trabalho, parte integrante deste termo independente de transcrição. III - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°8.666193, na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente, LC 119/2012, alterada pela LC 12212013, no Decreto n°31.406, de 29/01/2014, alterado pelo Decreto n°31.468/2014, 

no Decreto 31.62112014, Decreto Estadual n°28.841, de 23 de agosto de 2007, e demais legislação aplicável; IV - FORO: Fortaleza/CE; V - VALOR: 

R$ 74. 100,00 (setenta e quatro mil e cem reais), sendo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundos do Tesouro do Estado a ser transferido e, tendo como 

contrapartida do município R$ 24. 100,00 (vinte e quatro mil e cem reais); VI - DA VIGÊNCIA: lO (dez) meses, contados a partir da sua assinatura; Vil - 
DOS RECURSOS: 24200024.10.302.057.18138.07.444042.10100.0; VIII - DATA: 13/03/2018; IX - SIGNATÁRIOS: Isabel Cristina Cavalcanti Carlos e 

Ines Nascimento de Oliveira. 
Maria de Fátima Nepomuccno Nogueira 

COORDENADORA JURÍDICA 

*5* *5* *5* 

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE PESSOAL N°01712018 
CEDENTE: O Estado do Ceara, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE; OBJETO: a 

CEDENTE ceder à CESSIONÁRIA os servidores agentes comunitários de saúde constantes da relação abaixo, para exercerem no âmbito da Política de 
Atenção Básica, no Município de Itapipoea - CE, atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas individuais e cole-

tivas, sob supervisão competente, conforme Portaria GM/MS no 2.488, de 24 de outubro de 2011; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°8.080, de 
19 de junho de 1990, Lei Federal n° 8.666, de 21 de julho de 1993, Lei Federal n°11.350, de 06 de julho de 2006, parágrafo único, do art. 7°, da Lei Estadual 
n° 14.101, de lO de abril de 2008, Decreto Federal n°1189, de 04 de outubro de 1999, no que couber o Decreto Estadual n°31.185, de 04 de abril de 2017, 
Decreto Estadual no 29.988, de 04 de dezembro de 2009, Portaria GM/MS n° 2.488, de 24 de outubro de 2011; VIGÊNCIA: Terá seus efeitos retroativos 
a 1° de maio de 2008 com vigência até 31 de dezembro de 2018; FORO: Fortaleza/CE; DATA DA ASSINATURA: 03/04/2018; SIGNATÁRIOS: Isabel 
Cristina Cavalcanti Carlos e João Ribeiro Barroso 

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira 

COORDENADORA JURIDICA 

*5* *5* *5* 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N°0212018, REFERENTE A DESPESA SEM CONTRATO 
PROCESSO: 039671412018 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo n°59 da Lei estadual n° 13.875/2017, a 
fim de atender as necessidades da FNS/SOBRAL, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Jonh Sanford n°2239-Domingos 
Olimpio, nos termos do processo supra e do Parecer Jurídico n° 1682/2018, CONSIDERANDO: As informações e documentos existentes no processo, a fatura 
da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ: 33.000.118/0001-79, referente ao consumo telefônico, mês de JANEIRO/20 18, para esta 
secretaria e a existência de saldo devedor por parte do Governo do Estado do Ceará; RESOLVE reconhecer a obrigação de pagar o valor de kS 188,85 (Cento 
e oitenta e Oito reais e oitenta e cinco centavos), referente ao consumo telefônico da FNS/Sobral durante o mês de JANEIRO/20 18 (fatura n° 200-2087) a fim 
de evitar qualquer indicio de enriquecimento ilícito por parte da Administração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a divida acima reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução. 

SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 21 de março de 2018. 
Robcrta de Paula Oliveira 

COORDENADORA DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO À SAÚDE - COPROM, RESPONDENDO 
Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 

SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE 

*5* *5* *5* 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N°0312018, REFERENTE A DESPESA SEM CONTRATO 
PROCESSO: 039674912018 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo n°59 da Lei estadual n° 13.87512017, 
a fim de atender as necessidades da FNS/Crato - Secretaria de Saúde de do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o numero 07.954.571/0001-04, com sede na 
rua Capitão José Joaquim de Macedo, n°680, São Miguel, Crato/Ce, nos termos do processo supra edo Parecer Jurídico n° 168312018, CONSIDERANDO: 
As informações e documentos existentes no processo, a fatura da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ: 33.000.118/0001-79, referente 
ao consumo telefônico, mês de JANEIRO/20 18, para esta secretaria e a existência de saldo devedor por parte do Governo do Estado do Ceará; RESOLVE 
reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 247,35 (duzentos e quarenta e Sete reais e trinta e cinco centavos), referente ao consumo telefônico da FNS/ 
CRATO, durante o mês de JANEIRO/2018 (fatura n°850-0563) a fim de evitar qualquer indicio de enriquecimento ilícito por parte da Administração Pública. 
Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a divida acima reconhecida, logo que 
concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução. SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO CEARÁ, cm Fortaleza, 21 de março de 2018. 

Roberta de Paula Oliveira 
COORDENADORA DE PROMOÇÃO  E PROTEÇÃO À SAÚDE - COPROM, RESPONDENDO 

Isabel Cristina Cavalcanti Carlos 
SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE 

*** *5* *5* 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA N°0412018, REFERENTE A DESPESA SEM CONTRATO 
PROCESSO: 037725612018 

A SECRETÁRIA ADJUNTA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo n"59 da Lei estadual n° 13.875/2017, 

a fim de atender as necessidades do Nücleo de Controle de Vetores - NUVET - Secretaria de Saúde de do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o numero 
07.954.57110001-04, com sede na rua dos Tabajaras, 268-Praia de Iracema, Fortaleza/Ce, nos termos do processo supra e do Parecer Jurídico no 168112018, 
CONSIDERANDO: As informações e documentos existentes no processo, a fatura da empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A, inscrita no CNPJ: 

33.000.118/0001-79, referente ao consumo telefônico, mês de JANEIRO/201 8, para esta secretaria e a existência de saldo devedor por parte do Governo 

FSC 

MISTO 
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FSC Cl231 


